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Inclui  no  Calendário  Oficial  do  Município  de
Assis o evento "Encontro de Carros Antigos" e
dá outras providências

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Assis o evento “Encontro de
Carros Antigos”.

Parágrafo  Único.  O  evento  de  que  trata  o  “caput”  deste  artigo  será  realizado
anualmente, preferencialmente no mês de maio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 22 de maio de 2023.

ALEXANDRE COBRA VÊNCIO – Alexandre Cachorrão
Presidente da Frente Parlamentar pela Geração de Emprego, Empreendedorismo e

Desenvolvimento
Vereador - PDT 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O  presente  PROJETO  DE  LEI tem  por  finalidade  incluir  no  Calendário  Oficial  do
Município o evento “Encontro de Carros Antigos”.

O  Encontro  de  Carros  Antigos  é  um  evento  organizado  pelo  Senhor  Luis  Renato
Mantovani, preferencialmente no mês de maio de cada ano.

O evento conta com o apoio de várias  pessoas e com o Grupo Amigos dos Carros
Antigos.

O encontro está na sua 4ª edição com conta com a participação de vários expositores
de Assis  e  vindos de toda a região.  É uma festa familiar que reúne centenas  de visitantes,
movimenta a economia local e proporciona o turismo em nossa cidade.

Esse ano o Encontro aconteceu na Praça da Bíblia no dia 21 de Maio e reuniu inúmeros
expositores de outras cidades e amantes de carros antigos. Contou também com a participação
de vários expositores e comerciantes de nossa cidade.

Por  ser  um  evento  de  grande  proporção  e  tradicional,  seria  de  grande  valia  que
incluíssemos  no  Calendário  Oficial  do  Município  de  Assis,  para  que  reconheçamos  a  sua
importância para nossa cidade.

Ante o exposto e diante dos relevantes motivos que norteiam a matéria, contamos
com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição.

Assis, 22 de maio de 2023.

ALEXANDRE COBRA VÊNCIO – Alexandre Cachorrão
Presidente da Frente Parlamentar pela Geração de Emprego, Empreendedorismo e

Desenvolvimento
Vereador - PDT 
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